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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 2.397, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, Prefeita Municipal
de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II - CIÊNCIAS
da Rede Municipal de Ensino, o senhor VICTOR FELIPE DE
ALCANTARA CARDOSO, CPF Nº 476.332.768-27 e sob o
RG  nº  581141593,  classificado  no  Processo  Seletivo  nº
03/2022,  por  tempo  determinado/substituição  eventual,
nos termos do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja
remuneração  se  dará  de  acordo  com  o  Nível  I  –
Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01  de  março  de
2023.

Orindiúva, 28 de março de 2023.
=Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins=

Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
=Simone Nunes da Silva Marin=

Auxiliar de secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 2.398, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, Prefeita Municipal
de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  I I  -
MATEMÁTICA da Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora
LUCILENE  DOS  REIS  BARROS  FERREIRA  ,  CPF  Nº
310.108.728-77  e  sob  o  RG  nº  42.539.984-9,  classificado
no  Processo  Seletivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01  de  março  de
2023.

Orindiúva, 28 de março de 2023.
=Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins=
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
=Simone Nunes da Silva Marin=
Auxiliar de secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.399, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, Prefeita Municipal
de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;
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PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  I I  -
GEOGRAFIA  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  o  senhor
CHRISTIANO MACHADO, CPF Nº 184.481.458-01 e sob o
RG nº 21.358.443-8, classificado no Processo Seletivo nº
03/2022,  por  tempo  determinado/substituição  eventual,
nos termos do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja
remuneração  se  dará  de  acordo  com  o  Nível  I  –
Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  14  de  março  de
2023.

Orindiúva, 28 de março de 2023.
=Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins=
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
=Simone Nunes da Silva Marin=
Auxiliar de secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.400, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, Prefeita Municipal
de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II - ARTE da
Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora  JOCIMARA LIMA
SOARES,  CPF  Nº  428.865.068-26  e  sob  o  RG  nº
44.512.639-5,  classificado  no  Processo  Seletivo  nº
03/2022,  por  tempo  determinado/substituição  eventual,
nos termos do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja
remuneração  se  dará  de  acordo  com  o  Nível  I  –
Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta

Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  23  de  março  de
2023.

Orindiúva, 28 de março de 2023.
=Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins=

Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
=Simone Nunes da Silva Marin=

Auxiliar de secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº2.401, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

“Dispõe sobre a nomeação de
servidor  para  cargo  efetivo
criado pela Lei 1.438/2018.”

MIRELI  CRISTINA  LEITE  RUVIERI  MARTINS,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Nomear DANIELA DE JESUS PERECIN, portadora do

RG 42.511.857-5 SSP/SP e CPF 363.615.718-31, aprovada
no Concurso Público 02/2019, a partir desta data exercer o
cargo efetivo de PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL E
FUNDAMENTAL I, do Quadro de Servidores do Município,
pelo regime Estatutário, percebendo o valor equivalente ao
Nível I, Referencia 01 da escala de vencimentos docente,
com jornada mínima de trabalho de 12 aulas semanais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Orindiúva, 29 de março de 2.023.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.

DAIANE BOINA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.402, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor efetivo.”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do cargo
pelo servidor,

RESOLVE:
Art.  1°.  EXONERAR,  a  pedido,  a partir  de 30 de
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março  de  2023,  o  servidor  GUILHERME  FREITAS
GIACOMINI, do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orindiúva, 30 de março de 2023.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

Ref.: Pregão nº 10/2023
Processo nº 30/2023

Objeto: Serviços gráficos
Considerando que nos termos do item 7.1.2.1. do ato

convocatório, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados  da  data  da  realização  do  certame,  para
regularização de restrição na comprovação da regularidade
fiscal  da  empresa  D.  SANTOS  &  SANTOS
EMPREENDIMENTOS  E  REPRESENTAÇÕES,  sob  pena  de
desclassificação da proposta;

Diante da falta de regularização da Certidão Negativa
Municipal,  no  prazo  para  esse  fim  estabelecido,  fica
DESCLASSIFICADA a proposta apresentada pela licitante
D .  SANTOS  &  SANTOS  EMPREEND IMENTOS  E
REPRESENTAÇÕES,  devendo  ser  convocada  a  empresa
GRÁFICA  SÃO BENEDITO  NOVA GRANADA LTDA,  para  a
negociação dos itens.

Publique-se.
Orindiúva, 04 de abril de 2023.
Natan Guimarães Vieira de Almeida
Equipe de apoio
Laura Kazue Cavamura Outi
Equipe de apoio

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Processo n.º 000037/23 - CONVITE 0010/23
Contrato n.º 0040/23
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA
Contratada:  PRADO  MÓVEIS  E  EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIOS CATANDUVA LTDA.
Objeto :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FORNECIMENTO  DE  MÓVEIS  PLANEJADOS,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I.

Valor: R$ 68.666,00 sessenta e oito mil, seiscentos e
sessenta e seis reais

Dotação:  02.07.00  -  Fundo  Municipal  de  Saúde  /
10.301.0120  10.301.0120.1011  -  Aquisição  de
Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  /  4.4.90.52.00  -

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.07.00 -  Fundo Municipal  de Saúde /  10.301.0120

10.301.0120.2025  -  Manutenção  da  Gestão  de  Saúde  /
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Data: 05 de abril de 2023.
...........................................................................................................

Processo n.º 000037/23 - CONVITE 0010/23
Contrato n.º 0041/23
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA
Contratada:  PROTEC INFORMÁTICA DE  OLÍMPIA

LTDA.
Objeto :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FORNECIMENTO  DE  MÓVEIS  PLANEJADOS,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I.

Valor: R$ 3.279,00 três mil, duzentos e setenta e nove
reais

Dotação:  02.07.00  -  Fundo  Municipal  de  Saúde  /
10.301.0120  10.301.0120.1011  -  Aquisição  de
Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  /  4.4.90.52.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.07.00 -  Fundo Municipal  de Saúde /  10.301.0120
10.301.0120.2025  -  Manutenção  da  Gestão  de  Saúde  /
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Data: 05 de abril de 2023.
...........................................................................................................

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA
Decisão de inabilitação/habilitação – TP nº 02/2023

O Município de Orindiúva faz saber que por decisão da
Comissão  Permanente  de  Licitação  nos  autos  da  TP  nº
02/2023, tendo por objeto as obras de execução das obras
de infraestrutura no Distrito Industrial, a empresa ROCHA E
ROCHA  TERRAPLANAGEM  LTDA  foi  inabilitada  na  fase
preliminar do certame, por não comprovar sua capacidade
técnico-operacional, de acordo com as parcelas de maior
relevância  definidas  no  edital,  tendo  sido  habilitadas  as
l i c i tantes  NOROMIX  CONCRETO  S /A ;  COPLAN
CONSTRUTORA  PLANALTO  LTDA.;  CARLOS  RESQUETTI
CERQUEIRA  LTDA.  ME;  PAVIECON  ENENHARIA,
CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI; TJ CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA. e JR SANTA FÉ PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÕES LTDA, que atenderam às exigências do ato
convocatório. Orindiúva, 05/04/2023 – Mireli Cristina Leite
Ruvieri Martins – Prefeita.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 000043/23

MODALIDADE: CONVITE Nº 13/2023
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em

conformidade  com  o  disposto  no  artigo  43,  VI,  da  Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores;

HOMOLOGO o resultado do Procedimento Licitatório
acima,  em  face  da  decisão  exarada  pela  Comissão
Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 2247
20 de janeiro de 2022;
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ADJUDICO  seu  objeto  nos  termos  do  instrumento
convocatório pertinente, pelo critério MENOR PREÇO, em
favor  da  empresa  a  THIAGO  CAETANO  DE  SOUZA
37309914856,  no  valor  de  R$  241.411,98  (duzentos  e
quarenta e um mil, quatrocentos e onze reais e noventa e
oito  centavos),  visando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA  MONTAGEM  DE  ESTRUTURA  METÁLICA  NOVA,
PINTURA  E  TELHAMENTO  EM  PRÉDIO  PÚBLICO  (GANHA
TEMPO DETRAN), LOCALIZADO NA AVENIDA DA SAUDADE.
Pelo presente, notifico o Licitante Adjudicado sobre o prazo
de 03 (três) dias úteis para a assinatura do Contrato.

À Secretária Administrativa e à Comissão de Licitação
para as providências sequenciais necessárias.

PUBLIQUE-SE.
Orindiúva, 05 de abril de 2023

Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO N.º 53/2023

PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2023
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS NUTRICIONAIS INFANTIS.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993, Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006  e
Decreto Municipal nº. 1.232 de 05 de julho de 2012.

DATA  PARA  ENTREGA  DO(S)  DOCUMENTO(S)
PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPONENTE  CUMPRE  OS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO  E  DOS  ENVELOPES  PROPOSTA  e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:20/04/2023 AS 08:00
horas.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO
PREGÃO:  Prefeitura Municipal de Orindiúva, Praça Maria
Dias Nº614 – Centro.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
S e t o r  d e  L i c i t a ç õ e s  o u  a t r a v é s  d o  s i t e
www.orindiuva.sp.gov.br onde poderão retirá-lo, mediante
identificação.

Orindiúva-SP, 05 de abril de 2023.
Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins

Prefeita Municipal
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA

Conforme Lei Municipal nº 1.295, de 11 de fevereiro de 2015

Quarta-feira, 05 de abril de 2023 Ano IX | Edição nº 1629 Página 6 de 28

Município de Orindiúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

 
Nós abaixo assinados, DECLARAMOS para os devidos fins, que conhecemos o Sr. (a) 

_____________________________________________________ portador (a) do 

documento de identidade ________________ há mais de dois anos, e sabemos tratar-

se de cidadão (ã) de conduta ir reprovável, não sendo de nosso conhecimento nada que 

o (a) desabone até a presente data. 

 
 

Orindiúva,________ de ________________ 2023. 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
Assinatura: 

_____________________________________________________________________ 

Nome:________________________________________________________________ 

Nº RG: _______________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

 
Assinatura: 

_____________________________________________________________________ 

Nome:________________________________________________________________ 

Nº RG: _______________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 

Editais
Editais
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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Eu, acima identificado, venho por esta REQUERER minha inscrição como candidato(a) a vaga de 
Conselheiro Tutelar, nos termos da Lei Federal 8.069/90 (ECA) e a Lei Municipal nº 764/98, alterada 

pela Lei nº 1.460/19. Para tanto, DECLARO conhecer os requisitos contidos no Edital Normativo do 
Processo de Escolha do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Orindiúva-SP, aceitando-os, desde já, sob pena de indeferimento de meu pedido de inscrição, 
caso não sejam comprovados. Termos em que peço e espera deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Orindiúva, ................. de ...................... de 2023. 
______________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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